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Pro]eto de Resolução 09/2009' J/0/ (09/ W 

Concede Menção Honrosa a Personalidade Mariaânens Abben FR 

O Plenário da Câmara Municipal de Manana aprova e a Mesa Diretora, em seu pome 

Promulga a seguinte resolução; 

Art. 1º - Concede Menção Honrosa aos Cidadãos Marianense Ausentes, nos termos da ' 

Resolução 041/2003. 

Art. 2º - A Menção Honrosa é concedida ao Marianense que tenha se destacado fora do 

território do município nas várias atividades sociais, culturais, filantrópicas, religiosas, 

artísticas, desportivas e profissionais em que atuam. 

Art. 3º - É condição essencial que o agraciado seja filho de Mariana, resida e exerça sua 

atividade fora do território do município. — 

Art. 4º - Os nomes dos agraciados para a Edição 2009 constam no anexo L. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 27 de Agosto de 2009. 

Raimundo Elias/Novais Horta — Edson Agostinho de C. Carneiro — Ailda Ribeiro Anacleto 
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Anexo I 

1. Danilo Carlos Gomes 
2. Élysson Godoy Coelho 
3. Francisco Carlos Santos S e 
4. Flávio Marcos Gomes de Araújo G NICIPAL DE MARy ANA 

5. Marco Antônio de Oliveira — > * R UNANIMIDADE 
6. Maria da Conceição de Oliveira Ferreira an b . 

7. Maria de Lourdes Silva Cunha mo 200 7 
8. Maurílio José de Oliveira Camello BE a 
9. Ricárdo Rodrigues Petrus e EAA : 

1 0. Yedda da Silva Barros 
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